INDICAÇÃO N.º 0321/2014
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar as medidas necessárias para a realização da Semana Municipal da Juventude – SEMUJ, conforme Lei Municipal 6.774/2013.
JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista a aprovação no ano passado da Lei 6774/2013, é necessário que o Poder Executivo já tome as providências para a realização, em agosto,   da Semana Municipal da Juventude – SEMUJ. 
O principal objetivo desse evento é conscientizar a juventude de nossa cidade para o seu papel cidadão e para sua a responsabilidade na construção de uma sociedade mais justa e igualitária, além de contribuir para a formação dos jovens nas dimensões social, política, cultural e pessoal. 
Patos de Minas, 7 de abril de 2014.
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador                  


DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








